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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
DISPENS.A. ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00005.20260408/0002-

TERMO DE CONTRATO QUE
SEC-MUNIC.DE SEGURANÇA

ENTRE SI O(A)
E TRANSITO E

FAZEM
CIDADÀ

A SEC.MUNIC.DE SEGURANÇA CIDADÃ E TRÂNSITO. com sede no(a) -, inscrito(a) no CNpJ,MF
sob o --. neste ato representada pela Sra GARDENE RODRIGUES BRAZ MAReUES, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CpF/CNpJ

sediado(a) no(a) doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CpF no

tendo em visÍa o que consta no Processo n. 00005.20260408/0002-00 e em
obsen'ância às disposições da Lei n" 14.133 de I de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação no -, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas

r. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO
l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é AeUISfÇÃO DE MOTOCICLETAS 0 KM PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ E TRÂNSITO DO
MUNICíPIO DE CRATEÚS-CE., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Refer€ncia. anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitaçãq identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora. independentemente de transcriçâo.
1.3. Discriminação do objeto:

lTlill DESCRTÇAO QTD L:Nt) V. trNtT \.. TO t AI-

I MOTOCICLETA 2.0 Unidade

MOTOCTCLETA 0 KM, NOVA, COM ANO DE FABRTCAÇÃO NO MÍN|MO 202612026: MOTOR :

MONOCILINDRICO, 4 TEMPOS, VALVULAS, SOHC. REFRIGERAÇÀO A AR.25O CILINDRADAS:
POTENCIA: 20.7 CAVALOS A 8 MIL RPM; FREIOS: DISCO NAS DUAS RODAS COM ABS NA
DIANTEIRA (245 MM DIANTEIRO / 203 MM TRASEIRO); SUSPENSÀO DIANTEIRA: CARFO
TELESCOPIO COM 220 MM DE CURSO E SUSPENSÂO TRASEIRA: MONOCROSS COM LINK E 204 MM
DE CURSOi TANQUE DE COMBUSTÍVEL; IJ,6 LITROS; PAINEL: DIGITAL COM CONECTIVIDADE
BLUETOOTH (Y- CONNECT); FAROL: LED COM PROJETOR E DRL; pESO: t56 KG:
CARACTERISTICAS: CONECTIVIDADE PAINEL LCD COM BLUETOOTH VIA Y-CONNECT:
ILUMINAÇÃO FAROL. LANTERNA E PISCAS EM LED; COM TOMADA DE I2 VOLTS POSICIONADAS
NA PARTE SUPERIOR DA CARENAGEM, COM ADAPTADOR 12 VOLTS PARA USB. MOTOCICLETA
DE PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS SEM REGISTRO
ANTERIOR.A MOTOCICLETA DEVERÁ VIR EMPLACADA. LICENCIADA E COM TODA A
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELOS ORGÃOS DE FISCALIZAÇÀO. CARANTIA DE I (UM) ANO SEM
I,IMITE DE QUTLOMETRAGEM DO FABRICANTE DO VEiCULO. COR A COMIBINAR.

2. CLÁUSULA SEGT]NDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrâto é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de I / e encerramento em = l_l_ __-prorrogável na forma do art. l0TdaLei
n" 14. I33 de 202 l.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS
(................................................), conforme abaixo especificado:
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais e
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comerciais incidentes, taxa de administração, fre
'-J{

te, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA
4.1. As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do(a) Sec.Munic.de Segurança Cidadã e Trânsito. na classificação abaixo:

050 t .04.122.003 7.2.007 - Gestão AdministraÍiva e Operacional da Secretaria de Segurança Cidadã e

Trânsito, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905299 - Equipamentos e Material Permanentei

5. CLÁUSULA QUINTÀ _ PAGAMENTO
5.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda comente nacional, por meio de emissão de Ordem

Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação

dâ(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente.

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relaçào aos

serviços efetivamente prestados.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. ou. ainda.

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo- obrigação financeira pendente.

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneâdorâs. Nesta hipótese, o prazo parâ pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não âcarretando qualquer ônus para a Contratante.

5..1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagameDto.

5.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fomecedores para

lerificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

5.6- Constâtando-se, a situação de irregularidade dâ contratada- será providenciada sua advertêtrcia. por

escrito, para que, no prÍrzo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.7. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

cÕnratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
5.8. Persistindo a irregularidade, â contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto ao Cadastro de Fomecedores.

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n' 123.

de 2006. não sofreú a retenção tributária quânto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele

regime. No entanto. o pâgamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de

documento oficial. de que faz jus ao tratâmento tribuúrio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
5.I I . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a ContraÍada não lenha concorrido, de alguma

forma. para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela ConÍratante. entre

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM : I x N x VP, sendo:

EM = Encargos morâtórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pâgamento:
VP - Valor da parcela a ser paga.

I : Indice de compensação financeira : 0,00016438. assim apurado:

r = (Tx) ( ó/ 100 ) l :0.00016438

365 TX : Percentual da taxa anual : 60Á(Y
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o. cr-Áusurl sExrA - REAJUSTE
6.I . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo um ano co|l tado da data do

orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais podeêo ser

reajustados. pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos

e[eitos financeiros do último reajuste.
6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cl-ÁusuLA sÉrtn,q - clnqNTIA DE ExECUÇÃo
7.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CLÁU§ULA OITAVA - ENTREGA E Rf,CEBIMENTO DO OBJETO
8.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias corridos. contados do recebimento da ordem de

compra, em remessa única.
8.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

se.la analisado- ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
8.3. Os bens deverào ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Crateús-CE. localizada na Rua

Galeria Gentil Cardoso, 20. Centro, Crateús-CE. CEP 63-700-000.
8.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na propostâ.

8.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta- devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a

contar da notificação da contratada, àrs suas custas, sem p§uízo da aplicação das penalidades.

8.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias. contados do recebimento provisório.
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.
8.6.1 . Na hipótese de a verificação a que se reÍ-ere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado. repuÍar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotâmento do
pfazo.
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalizaçào da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE. na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de

Dispensa Eletrônica de Licitação n" ........-.....

IO. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR{TANTE
10.1 . São obrigações da Contratante:
10.1 . | . Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução:
I 0.1 .2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste

Projeto Básico:
l0.l .3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceitâ-
conforme inspeções realizadas;
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10.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo pre

falhas eventualmente detectadas;

10.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis:

10.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos

em Côntrato:
10.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos

serviços:
10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos peÍinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA;
l0.l .9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento

do objeto do Contrato;
l0.l .10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços.

como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;

10.1 .l 1 . Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Projeto

Básico. solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
| 0.1 .l 2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos

sen,iços:
l0.l . 13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelâ Contratada com

terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Projeto B:isico, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Itt
a tÍ,

na execu ção e correção das

II. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I Ll. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

ob-jeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
I I .l .l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos I 2, l3 e I 7

a 27. do Código de Defesa do Consumidor;
I I .l .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo m:íximo de l5 (quinze) dias que antecede a data da

entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào:
I I .l .3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 1.3 7 da Lei n' 14.133. de 2021 ):
I I .l .4. Reparar. corrigir- remover, reconstruir ou substituir, às suas erpensas-. no total ou em parte. no praz-o

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da erecução ou dos materiais empregados;
I L1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descofiar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos:
I i . t .6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores. o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. junto com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:
I I .l .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
I I .l .6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:
I I .1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;
I I .l .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
I 1.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): e

I I .1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
I I .l .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações Íabalhistas, previdenciárias. fiscais.
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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I I .l .8. Comunicar ao Fiscal do contrâto, no prazo de 24 (vinte e q qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

ll.l.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

| 1.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitâção. ou para qualificação, na licitação;
I I .l .l I . Cumprir, durante todo o período de execução do contrâto. a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 l6 da Lei n' 14.1 33. de 2021 );
I I .l .12. Comprovar â reserva de cargos a que se refere a cláusula acima- no prazo fixado pelo fiscal do

contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do aÍ. I l6
da Lei n' 14.133. de 2021);
I L | . 13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

I I . I . 14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas

de segurança do CONTRATANTE:
I l.l.l5. A Contratada deverá fomecer gârantia mínima de 1 (um) ano. sem limite de quilometragem.

concedida diretamente pelo fabricante. assegurando atendimento e cobertura em toda a rede de

concessionárias autorizadas da marca no território nacional.

11.1.16. A garantia deverá ser comprovada mediante manual de garantia emitido pelo fabricante,

acompanhando o veículo no ato da entrega.

ll.l.l7. O veículo deverá ser entregue totalmente emplacado, tributado e devidamente licenciado no

exercício vigente da entrega, acompanhado dos documentos oficiais emitidos pelos órgãos de trânsito

competentes (CRLV/CRV digital ou Íisico). em plena condição para circulação imediata- sem necessidade

de qualquer providência complementar por parte da Administração.
I | .l .l 8. O veículo deverá ser zero quilômetro. primeiro emplacamento em nome do Município de

Crateús/CE. sendo vedada a entrega de veículo com qualquer forma de registro prévio;

I I . I . 19. O veículo deverá ser entregue com todos os equipamentos obrigatórios de segurança previstos no

CONTRAN: com todos os acessórios originais de fábrica previstos na nota fiscal: acompanhado de manual

do proprietário, manual de garanti4 chave reserva e demais itens originais do fabricante.

I I .l .20. A Contratada deverá assegurar: âtendimento priorilário para sewiços realizados durante o período

de garantiâ: disponibilidade de peças e componentes no mercado nacional: assistência técnica autorizada

dentro do território nacional; realização de todos os reparos em garantia sem custo adicional para a

Administração.
I 1 . I .21 . A entrega do veículo deverá ocorer no prazo máximo de até 60 (sessentQ dias contados da em issão

da Requisição/Ordem de Fornecimento (OF), podendo ocorrer de forma parcelada. conforme

disponibilidade orçamentária e financeira das unidades demandantes.
I I .l .22. Até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, a Contratada será responsável integralmente
pelo veículo. abrangendo: riscos de perda total ou parcial; riscos de transporte e logística: regularidade

documental: eventuais multas. débitos, tâxâs ou tributos incidentes antes da entrega.

Nenhum valor será devido pela Administração enquanto a entrega não estiver concluída e aceita.

12. CLÁUSULA DÉCTITa. TNTMURÁ. _ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I 2.1 . Comete infração administrativa nos termos do art. I 55 da Lei n' 14.133 - de 2021. a Contratada que:

l2.l .1. der causa à inexecuçào parcial do contrato:
l2.l .2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao funcionamento

dos sen'iços públicos ou ao interesse coletivo;
l2.l .1. der causa à inexecução total do contratol
l2.l .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certâme:
I 2.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência Ce fato supen,eniente devidamente justificado:
12.1.6. não celebrar o contrato ou nâo entregâr a documentação exigida para a contratação- quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostal
12.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitaçào sem

rnotivo justificado:
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i2.l .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para m

e ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execüção do contrato:

9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
I l. praticar âtos ilícitos com vistâs a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitação;

2
2
1

t:. I 2. praticar ato lesivo previsto no an. 5o daLei n' 12.846, de lo de aeosto de 2013
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita. sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.2.1. advertência por faltas leves" assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
12.2.2. Multa de 0.33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, nâ execução dos serviços,
calculado sobre o valor corÍespondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9oÁ (nove vírgula nove por
cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atrâso:
12.2.3. Multa de 0.660Á (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso. na execuçâo dos sen iços-
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter
excepcional, e a critério do órgão contratante. quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias:
l,2.2.4. Multa de 5Yo (cinco por cento) sobre o valortotal do contrato/nota de empenho, por descumprimento
do praz o de entrega, sem prejuízo de demais sanções;
12.2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente e.,bu entregâ da garantia contratual, dentro do prazo
estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do
serviço. ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente: e
12..2.6.20o/o (vtnte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato.
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do ar. 156. III e IV da Lei n'l4.l33,de202l,asempresase
os profissionais que:
12.3.1 . tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pralicados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'
l4.l 33. de 2021. e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do inÍiator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obsenado o princípio
da proporcionalidade.
I2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ ExTINÇÃo
l2.l . O presente Termo de ContÍato poderá ser extinto nos termos dos arts. 1 06 e 137, combinado com o
art. 138 e 139 da Lei n" 14.13312021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no aí. 104 da Lei
l4.l li- de 2021.
12.4. O termo de rescisão será preced;do de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1 . Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
l2-4.3. Indenizações e multas.

lJ. cLÁusuLA DÉcrtra rnncuRA - VEDAÇÕES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper á fomecimento dos benvprodutos sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Rua 6ateria §entil eardoso, l0 - CentÍo. óJ,?§0-000

ffi



14. cLÁusuLA DÉcrul quanrl - arrrnaçôrs

I

,\fu

FL l'ioa:
o- lt?

a.-Í

14. L Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" l4.l 33. de 2021 .

14.2 4 CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei no 14. 133, de 2021 .

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art- 129 da Lei no
14.133. de 2021 .-

15. cLÁusuLA DÉcnvra qurxrA - Dos cAsos oMISsos
I5.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133- de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉcrnn,q, srxr,{ - PUBLICAÇÃO
l6.l . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extralo. na Imprensa
Oficial- no sitio eletrônico e no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP). no prazo previsto no art.
94 Lei n' 14.133, de 2021 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

cRATEÚS/CE, .......... de.............. de 20.....

TESTEMTJNIIAS:
t.

SEC.MUNIC.DE SEGURANÇA CIDADÃ E TRÂNSITO
cNPJ^4F N" 07.982.036/000 l -67

Responúvel legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ N" XXXXXXXXXX

Responúvel legal da CONTRATADA

l

V
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17. CLÁUSULA DÉCNVTA SÉTTUA _ FORO
I 7.1 . É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste'lermo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. i5l. da Lei n.
14.t33t2021.


